
PORTARIA Nº2304/2018 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 
1678993/2018-VIPROC, RESOLVE, com fundamento no art. 110, inciso I, 
alínea “a” da Lei nº 9.826 de 14/05/1974, combinado com o art. 2º, parágrafo 
único, da Lei Estadual nº 15.569, DOE 07/04/2014, combinado com a Reso-
lução nº 1079/2014 - CONSU, DOE 12/08/2014, AUTORIZAR O AFASTA-
MENTO da docente MARIA DA CONCEIÇÃO LOBO LIMA, ocupante 
do cargo de Professor Adjunto, matrícula nº 006781.1-2, lotada no Centro 
de Educação, Ciência e Tecnologia da Região dos Inhamuns – CECITEC 
da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, no período de 
01/08/2018 a 31/07/2019, para realizar estágio pós-doutoral no Programa 
de Pós-Graduação em Biotecnologia de Recursos Naturais da Universidade 
Federal do Ceará – UFC, sem acréscimo de ônus para o erário estadual. 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em 
Fortaleza, 08 de agosto de 2018.

José Jackson Coelho Sampaio
PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 023/2018
CONTRATANTE: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG CONTRATADA: BRILHARES PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI ME. OBJETO: Aquisição de material de limpeza - Papel toalha. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ata de Registro de Preços nº 10/2017 - 
SEPLAG, proveniente do Pregão Eletrônico nº 20170001, Processo nº 
6696434/2018, Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, regulamentada no 
âmbito do Estado do Ceará pelo Decreto Estadual nº 28.087, de 10.01.2006, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93. FORO: Fortaleza - CE. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. VALOR GLOBAL: R$ 27.647,10 (vinte e sete mil, seiscentos e 
quarenta e sete reais e dez centavos) pagos em acordo com o prazo concedido 
na proposta apresentada pela empresa. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
46100002.04.122.500.22232.03.339030.10000.0.20. DATA DA ASSINA-
TURA: Fortaleza, 27 de agosto de 2018 SIGNATÁRIOS: Antonio Sergio 
Montenegro Cavalcante - Secretário Adjunto da SEPLAG e Alisson Pereira 
Maia - Representante Legal da CONTRATADA

Franklin Viana Moreira
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 10 / 2018
PROCESSO Nº : 6341520 / 2018 SECRETARIA DO PLANEJAMENRO 
E GESTÃO OBJETO: Pagamento da Taxa de Inscrição dos servidores
Francisco Robson da Silva Fontoura e Wandermon Corrêa Silva no exame de 
Certificação Profissional ANBIMA - Série 20 (CPA-20). JUSTIFICATIVA: 
Faz-se necessário para política de investimento do SUPSEC e a consequente 
manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP. VALOR : 
R$ 950,00 ( novecentos e cinquenta reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
46100002.04.122.500.22232.03.33903900.00.0.20. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL : Nos termos do inciso II do art. 25, c/c com o item VI do art. 13, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações, observadas as normas do art. 26 do mesmo 
diploma legal. CONTRATADA : ANBIMA – ASSOCIAÇÃO BRASI-
LEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIROS E DE 
CAPITAIS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE : DECLARO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2018, para pagamento da 
inscrição dos servidores Francisco Robson da Silva Fontoura e Wandermon 
Corrêa Silva no exame de Certificação Profissional ANBIMA - Série 20 
(CPA-20), instituído pela ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiros e de Capitais, necessário para política de inves-
timento do SUPSEC e a consequente manutenção do Certificado de Regu-
laridade Previdenciária – CRP. RATIFICAÇÃO : APROVO E RATIFICO 
a decisão proferida pelo Secretário Executivo da SEPLAG. Fortaleza-CE, 
17 de agosto de 2018.

Franklin Viana Moreira
ASSESSORIA JURÍDICA

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA
ECONÔMICA DO CEARÁ

PORTARIA Nº82/2018 - O DIRETOR GERAL DO IPECE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor CLÁUDIO ANDRÉ 
GONDIM NOGUEIRA, ocupante do cargo de DIRETOR DE ESTUDOS 
DE GESTÃO PÚBLICA, matrícula nº 3000231-8, desta Autarquia, a viajar
à cidade de Rio de Janeiro, no período de 20 à 22 de agosto de 2018, a fim 
de participar de uma reunião com a coordenação e grupo técnico do IBRE 
para os alinhamentos e início da execução do projeto “Produtividade Setorial 
do Trabalho e Inflação Interna”, dentro do âmbito do Projeto de Apoio ao 
Crescimento Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabili-
dade Ambiental do Estado do Ceará – Programa para Resultados (PforR) 
e da contratação que consiste na prestação de serviços técnicos profissio-
nais especializados, visando o cálculo de indicadores de produtividade do 
trabalho setorial e de mercado de trabalho, mapeando da dinâmica da economia 
cearense em relação ao Brasil e outras regiões, modelos de previsão para o 
PIB trimestral cearense (PIB total e atividades mais relevantes) e o desen-
volvimento dos índices de inflação interna e cálculo de série histórica desses 
indicadores a preços internos, referentes aos custos das Secretarias de Saúde, 
de Educação e de Segurança Pública e Defesa Social do Governo do Estado 

do Ceará, concedendo-lhe 2 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 
189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) acrescidos de 
50%, no valor total de R$ 709,69 (setecentos e nove reais e sessenta e nove 
centavos), mais  ajuda de custo no valor total de R$ 189,25 (cento e oitenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), e passagem aérea, para o trecho FORTA-
LEZA/RIO DE JANEIRO/FORTALEZA, no valor de R$ 1.693,14 (hum mil 
seiscentos e noventa e três reais e catorze centavos), perfazendo um total de 
R$ 2.592,08 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais e oito centavos ), 
de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu 
§ 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de 
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
do IPECE. INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de agosto de 2018.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº86/2018 - O DIRETOR GERAL DO IPECE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor CLÁUDIO ANDRÉ 
GONDIM NOGUEIRA, ocupante do cargo de DIRETOR DE ESTUDOS 
DE GESTÃO PÚBLICA, matrícula nº 3000231-8, desta Autarquia, a viajar
ao município de Sobral no período de 24 a 25 de agosto de 2018, a fim de 
ministrar palestra para realização do Ciclo de Palestra e Debates com o Tema: 
“Perspectivas para o Desenvolvimento Econômico do Estado do Ceará”. O 
referido ciclo de palestras é objeto do Acordo de Cooperação Técnica entre 
o Conselho Regional de Economia 8ª região (CORECON) e o Instituto de 
Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará. Considerando que o IPECE tem por 
missão propor politicas públicas para o desenvolvimento do Estado do Ceará 
por meio da geração de conhecimento, informações geossocioeconômicas e 
da assessoria ao Governo do Estado em suas decisões estratégicas. Ao final 
do evento haverá a publicação de uma nota técnica sobre os assuntos tratados. 
Informo ainda que, será necessária apenas a concessão de diárias ao referido 
servidor, o transporte será proporcionado pelo o mesmo, concedendo-lhe 1 
(uma) diária e meia, no valor unitário de R$ 77,10 (sessenta e sete reais e 
dez centavos), acrescidos de 20% (vinte por cento) perfazendo um total de 
R$ 138,78 (cento e trinta e oito reais  setenta e oito centavos),  de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º, art. 5º e seu § 1º; art.10, classe 
III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária do IPECE. INSTITUTO DE 
PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 
23 de agosto de 2018.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA Nº87/2018 - O DIRETOR GERAL DO IPECE, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor WITALO 
DE LIMA PAIVA, ocupante do cargo de ANALISTA DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS, matrícula nº 1676121-4, desta Autarquia, a viajar ao município 
de Iguatu no período de 28 a 29 de agosto de 2018, a fim de ministrar palestra 
para realização do Ciclo de Palestra e Debates com o Tema: “Perspectivas 
para o Desenvolvimento Econômico do Estado do Ceará”. O referido ciclo 
de palestras é objeto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Conselho 
Regional de Economia 8ª região (CORECON) e o Instituto de Pesquisa e 
Estratégia Econômica do Ceará. Considerando que o IPECE tem por missão 
propor politicas públicas para o desenvolvimento do Estado do Ceará por 
meio da geração de conhecimento, informações geossocioeconômicas e da 
assessoria ao Governo do Estado em suas decisões estratégicas. Ao final do 
evento haverá a publicação de uma nota técnica sobre os assuntos tratados. 
Informo ainda que, será necessária apenas a concessão de diárias ao referido 
servidor, o transporte será proporcionado pelo o mesmo, concedendo-lhe 1 
(uma) diária e meia, no valor unitário de R$ 64,83 (sessenta e quatro reais 
e oitenta e três centavos), acrescidos de 5% (cinco por cento) perfazendo 
um total de R$ 102,11 (cento e dois reais  e onze  centavos),  de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º, art. 5º e seu § 1º; art.10, classe 
IV do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária do IPECE. INSTITUTO DE 
PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 
23 de agosto de 2018.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA Nº88 de 29 de agosto de 2018.

INSTITUI O PRÊMIO IPECE 2018 E 
ESTABELECE SEU REGULAMENTO 
E AS NORMAS DE SUBMISSÃO DOS 
TRABALHOS.

O INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ 
– IPECE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso XXIV 
do Art. 5º do Anexo Único do Decreto Nº. 29.334, de 23 de junho de 2008, 
institui o prêmio IPECE 2018.
Art.1º Fica instituído o Prêmio IPECE 2018 com a finalidade de estimular a 
pesquisa nas áreas econômica e social, e divulgar trabalhos de reconhecida 
qualidade no XIV Encontro de Economia do Ceará em Debate.
Art.2º O Prêmio IPECE 2018 premiará os principais três vencedores, com 
os seguintes valores:
Primeira Colocação: R$ 3.500,00 ( três mil e quinhentos reais)
Segunda Colocação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
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Terceira Colocação: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Art.3º O Regulamento do Prêmio IPECE 2018 e as normas para submissão 
dos trabalhos estão definidas no Anexo Único
Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Fortaleza, 29 de agosto de 2018

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO
REGULAMENTO DO PRÊMIO IPECE 2018

APRESENTAÇÃO
Art. 1º O PRÊMIO IPECE 2018, do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econô-
mica do Ceará, patrocinado pelo Banco Bradesco e Banco do Nordeste, 
instituído por meio da Portaria nº. 88 de 29 de agosto de 2018, será regido 
pelo presente regulamento.
Art. 2º O Prêmio tem a finalidade de estimular a pesquisa nas áreas econômica 
e social, e divulgar trabalhos de reconhecida qualidade no XIV Encontro de 
Economia do Ceará em Debate.
Art. 3º Os trabalhos enviados deverão ser inéditos, sendo considerados como 
tais textos inseridos em documentos de circulação restrita de universidades, 
congressos, encontros científicos e instituições de pesquisa, como notas, 
textos para discussão e similares.

PARTICIPAÇÃO
Art. 4º Poderão concorrer ao prêmio os trabalhos inscritos, nos termos do artigo 
10, para apresentação no evento que tenham sido aprovados pela comissão 
de avaliação.
Paragrafo Único: Os trabalhos devem apresentar obrigatoriamente enfoque 
atual sobre o Estado do Ceará ou incluírem comparativamente o Estado, 
abordando as seguintes áreas:
Área 1: Teoria Econômica e Aplicada
Subáreas:Macroeconomia, Economia Monetária e Finanças, Economia Inter-
nacional, Microeconomia, Métodos Quantitativos e Finanças, Economia 
Industrial e da Tecnologia, Crescimento Econômico.
Área 2: Economia Social
Subáreas: Desenvolvimento Econômico e Instituições, Economia da Saúde, 
Economia do Trabalho, Pobreza e Desigualdade, Bem-estar Econômico, 
Planejamento Econômico.
Área 3: Geografia e História Econômica
Subáreas: Escolas do Pensamento Econômico, Metodologia e Economia Polí-
tica, História Econômica, Economia Regional e Urbana, Economia Agrícola 
e do Meio Ambiente.
Área 4: Setor público
Subáreas: Economia do Setor Público, Gestão Pública e Finanças Públicas.
Art. 5º A apresentação da inscrição como autor e envio de artigo, nos termos 
do artigo 10, implica na aceitação de todas as disposições do presente regu-
lamento.
Parágrafo Único: A inscrição feita em desconformidade com este Regulamento 
enseja a desclassificação do candidato.
Art. 6º Considerando que os trabalhos serão avaliados por comissão externa, 
será  permitida a participação, como autor ou co-autor, nos trabalhos, os 
servidores do Estado do Ceará, inclusive do Instituto de Pesquisa e Estratégia 
Econômica do Ceará (IPECE) ou empregados da entidade patrocinadora, 
inclusive licenciados e aposentados.
Art. 7º Cada autor poderá submeter apenas 1 (um) trabalho, embora o mesmo 
autor possa aparecer como co-autor em artigos submetidos por outras pessoas.

PREMIAÇÃO
Art. 8º Serão premiados os três (03) primeiros colocados.
Parágrafo Único: A Comissão Julgadora poderá decidir não conferir prêmio 
relativo a qualquer um dos trabalhos quando não apresentar qualidade satis-
fatória ou quando não estiver adequado ao tema.
Art. 9º A premiação dos vencedores será a seguinte:

 Primeira Colocação: R$ 3.500,00 ( três mil e quinhentos reais)
 Segunda Colocação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
 Terceira Colocação:  R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Parágrafo Único: O pagamento dos prêmios aos vencedores será realizado 
pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará, com recursos 
repassados pelo Banco Bradesco e Banco do Nordeste patrocinadores, sendo 
que a entrega simbólica será efetuada no dia 20 de novembro de 2018, no Audi-
tório do Secretaria do Planejamento e Gestão, onde será realizado o Encontro.

DOS TRABALHOS
Art.10 O envio dos trabalhos deverá ser efetuado através do site: http://www2.
ipece.ce.gov.br/encontro/2018/ no link SUBMISSÃO DE TRABALHOS.
Art. 11 A submissão dos trabalhos será até as datas a seguir especificadas:

• Submissão dos textos : 03/09/2018 à 03/10/2018;
• Resultado dos textos aprovados: 01/11/2018;

Art.12 As normas para envio dos trabalhos, disponibilizadas no site     http://
www2.ipece.ce.gov.br/encontro/2018/normas/index.htm são as seguintes:
Normas para submissão dos trabalhos

• Máximo de 25 páginas e mínimo 10 páginas (incluindo informações 
iniciais, referências bibliográficas e apêndices);
• Formato tamanho do papel A4;
• Fonte Times New Roman, tamanho 12;
• Espaçamento simples entre linhas;
• Margens Esquerdas e Superiores: 3 cm;
• Margens Direitas e Inferiores: 2,5 cm;

• Resumo (em português e inglês);
• Palavras-chave (em português e inglês);
• Enviar trabalhos em Word (extensão .doc), BRoffice (extensão .odt) 
e Arquivo PDF (extensão .pdf);
• Tamanho do arquivo tem que ser no máximo 5 Mb.
Obrigatoriamente a folha de rosto deve conter apenas:
• Título do trabalho;
• Nome do(s) autor(es);
• Instituição dos autor(es);
• E-mail dos autor(es);
• Telefone de contato do autor principal;

COMISSÃO JULGADORA
Art. 13 Os trabalhos serão selecionados em duas fases:
1ª fase: A Comissão Organizadora do Evento selecionará os trabalhos  subme-
tidos que atendam ao disposto no artigo 4º e artigo 12, deste regulamento e 
após recebidos os trabalhos completos os encaminhará à comissão julgadora.
2ª fase: A Comissão Julgadora composta de 3 (três) membros externos ao 
IPECE selecionará os trabalhos aprovados para apresentação no Encontro 
indicando dentre esses os doze trabalhos selecionados para publicação em 
livro e os três melhores para a premiação.
Art.14 Cada artigo é avaliado por pelo menos 3(três) avaliadores componentes 
da Comissão Julgadora, conforme roteiro de avaliação dos trabalhos, parte 
integrante do anexo Único.
Art.15 A comissão julgadora do XIV Encontro de Economia do Ceará em 
Debate 2018 é anualmente selecionada, considerando os seguintes critérios:

1. Graduação em nível superior em qualquer área e Doutorado em 
Economia concluído há pelo menos 5 anos, vínculo com um programa 
de doutorado reconhecido pela CAPES.Experiências correlatas: Ter 
publicações relevantes nos últimos 3 (três) anos, em periódicos listados 
no QUALIS-CAPES; Detentor conhecimentos na área de Economia 
Social  , em subáreas: Desenvolvimento Econômico e Instituições, 
Economia da Saúde, Economia do Trabalho, Pobreza e Desigualdade, 
Bem-estar Econômico, Planejamento Econômico.  Ter conhecimentos 
na área de Geografia, História e Economia, em subáreas: Escolas do 
pensamento Econômico, Metodologia e Economia Política, História 
Econômica, Economia Regional e urbana, Economia Agrícola e do 
Meio ambiente.
2. Os componentes da Comissão Julgadora, assim como parentes de 
até 3º grau, não podem submeter artigos ao Encontro como autor ou 
co-autor e nem podem ter participado da comissão julgadora de encon-
tros anteriores;

Art. 16 Os autores dos artigos enviados receberão, por e-mail, a confirmação 
de deferimento ou indeferimento dos trabalhos.
Parágrafo Único: O nome dos autores dos artigos para publicação no livro 
ou premiação somente será divulgado no horário previsto na Programação 
do XIV Encontro de Economia do Ceará em Debate.
Art. 17 A seleção seguirá o sistema de blind review, preservando-se o anoni-
mato dos autores.
Parágrafo Único: O IPECE não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer 
valor aos autores de artigos aprovados para apresentação no XIV Encontro 
de Economia do Ceará em Debate 2018.
Art. 18 Só receberão o PREMIO IPECE 2018 os autores que apresentarem 
seus trabalhos, no dia e horário previstos na programação do evento.
Parágrafo Único: No caso de trabalho com mais de um autor, o co-autor 
poderá apresentar o trabalho e receber o PREMIO IPECE 2018.

DIREITOS DE PUBLICAÇÃO
Art. 19 A inscrição no certame implica a cessão gratuita dos direitos autorais 
dos artigos selecionados para apresentação no XIV Encontro de Economia 
do Ceará em Debate 2018.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 Ficam impedidos de concorrer à premiação os membros da Comissão 
Julgadora
Art. 21 Quaisquer dúvidas sobre a realização do XIV Encontro de Economia 
do Ceará em Debate 2018 poderão ser dirimidas através do site oficial do 
encontro http://www2.ipece.ce.gov.br/encontro/2018/
Art. 22 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral do Instituto de 
Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará (IPECE).

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº578/2018
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS 

ESTADUAIS
Outorga nº 392/2018 Processo nº 8385905/2017 Outorgante: SECRETARIA 
DOS RECURSOS HÍDRICOS Outorgado: ANTONIO CELENHO LOPES 
DA PAZ CPF/CNPJ: 754.593.613-20 Fonte de suprimento: Fonte Bom Jesus 
Bacia hidrográfica: Salgado Ponto de captação: UTM 9184501 N/461558 E 
Vazão outorgada (l/s): 0,19l/s Finalidade do uso da água: irrigação de banana 
0,5 ha irrigados por localizada microaspersão, captando 24horas/dia 7dias/
semana Área do espelho (m²): m² Prazo: 04 anos- (18 de abril de 2018 a 18 
de abril de 2022) Município: Barbalha Distrito: Barbalha Localidade: Sítio 
Pinheiro Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na 
presente Outorga nº 392/2018, será estabelecida anualmente, por ocasião dos 
Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo 
volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de abril de 2018.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

*** *** ***
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